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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Processo Seletivo de Estagiários 
Prefeitura Municipal de Mairiporã

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DOS
CANDIDATOS, CONFORME ANEXO I DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO Nº 01/2023

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, nos termos da Legislação vigente, torna público que a classificação provisória 
dos candidatos APROVADOS , conforme previsto no ANEXO I – DOS CURSOS do Edital do Processo Seletivo de Es-
tagiários nº 01/2023 esta disponível no site https://pp.ciee.org.br/vitrine/9976/detalhe

O prazo para a interposição de recursos será no 1º dia útil subsequente, conforme estabelece o Edital do Processo 
Seletivo, item
‘’5. DOS RECURSOS’’ . Não serão aceitos recursos fora deste prazo.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Processo Seletivo.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente comunicado.

Mairiporã, 21 de Julho de 2023

Prefeitura Municipal de Mairiporã

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ EDITAL 01/2023
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO MÉDIO - PUBLICADA DIA 19/07/2023

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl+F”
CLASS. NOME CURSO

1 BRUNO YANASSE BRILHA GALRÃO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
2 JULIA MASUE DE OLIVEIRA NUNES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
3 ISABELY IZIDORO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
4 HUGO NAVARRO MAYER SINGULE ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
5 VICTOR ALEXANDRE OLIVEIRA OUAIS ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
6 CAIO HENRIQUE GURGEL INACIO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
7 JHENIFER SANTOS LIMA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
8 VICTOR FABIO SILVA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
9 ANA CLARA JESUS DE SOUSA MENEZES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)

10 VICTOR CARVALHO TEIXEIRA DA CRUZ ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
11 KAUANE SANDY SOARES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
12 JOÃO VITOR VENTURA PALMERINI ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
13 GIOVANA CRISTINA ISIDORO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
14 MARIANA BEZERRA VIANA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
15 VICTORIA ALCANTARA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
16 GABRIELY DA SILVA SECCO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
17 MARIANE MARCIANO GODOY DE OLIVEIRA PRETO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
18 LUCIANE APARECIDA LAUREANO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
19 DAFINY LOURANE DE SOUSA CARVALHO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)
20 WEVERTON SOUZA BAY ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: MANHÃ)

CLASS. NOME CURSO
1 JOÃO GABRIEL REZENDE DINARDI ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
2 RENATA CRISTINA DE MELO DA SILVA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
3 VINICIUS GOMES DE MORAES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
4 GUSTAVO CARDOSO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
5 ANTHONY GUSTAVO SILVA ALMEIDA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
6 RYAN DE SOUSA BRAGA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
7 MIGUEL OLIVEIRA DE MORAES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
8 LUCAS FAGUNDES ANSELMO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
9 JENIFFER VITÓRIA SANTOS DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)

10 MONIQUE RIBEIRO EUFLAUSINO ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
11 JÚLIO CÉSAR CARDOSO KOLANIAN ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
12 LARISSA DE ANDRADE ALMEIDA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)

13 EMILLY VITÓRIA DE MIRANDA ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
14 FERNANDA GABRIELLE DA CRUZ MARQUES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
15 MIRELLA DA CRUZ SOARES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)
16 NICOLLY APARECIDA SOUSA GOMES ENSINO MÉDIO (HORÁRIO DA VAGA: TARDE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ EDITAL 01/2023
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO SUPERIOR - PUBLICADA DIA 19/07/2023

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl+F”
CLASS. NOME CURSO

1 KAUANI PEIXOTO LEME DA CUNHA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*)
2 LAURA MISSIANO CORREIA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*)
3 LUANA DE OLIVEIRA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*)
4 JACKELINE BARBOSA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*)
5 YAN ARAUJO LIMA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*)
1 LÉO TEIXEIRA E SILVA COMUNICAÇÃO SOCIAL E AFINS (***)
2 PEDRO LUIS SILVA ANGULO COMUNICAÇÃO SOCIAL E AFINS (***)
1 LUIZ EDUARDO PEREZ CALLEGARIO INFORMÁTICA E AFINS (****)
2 FELIPE DA SILVA MOURA MÜLLER INFORMÁTICA E AFINS (****)
3 FELIPE DIAS DOS SANTOS INFORMÁTICA E AFINS (****)
4 FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS INFORMÁTICA E AFINS (****)
5 DAPHINY CRUZ DINIZ INFORMÁTICA E AFINS (****)
6 ANTHONY AUGUSTO DA SILVA INFORMÁTICA E AFINS (****)
7 VICTOR TREGIER ARAUJO INFORMÁTICA E AFINS (****)
8 EDUARDO DE SOUSA SILVA INFORMÁTICA E AFINS (****)
9 GUSTAVO LOPES DE SOUSA INFORMÁTICA E AFINS (****)

10 VINICIUS DOS SANTOS WINCE INFORMÁTICA E AFINS (****)
11 JOÃO MIGUEL DE ALMEIDA FERREIRA INFORMÁTICA E AFINS (****)
12 KAUÃ HENRIQUE BARBOSA MIGUEL INFORMÁTICA E AFINS (****)
1 LUCAS LIMA RODACOSKI GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
2 LEILAH MALLAGOLI BIÃO GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
3 GIOVANA FERREIRA BETTEGA GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
4 ANDRESSA FIGUEREDO SILVA GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
5 KAROLINE PANDOLFI DE MORAIS GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
6 YASMIN FERNANDES PEREIRA LIMA GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
7 ALICE CRISTINA FONSECA BASTOS GESTÃO DE PESSOAS E AFINS (*****)
1 KELI CRISTINI DEGARRAIS SANTOS PEDAGOGIA E AFINS (******)
2 BRUNA CAROLINA SILVA PEDAGOGIA E AFINS (******)
3 MARIA DE FÁTIMA SILVA PEDAGOGIA E AFINS (******)
4 LAIZA ABRAHAO CUBAS PEDAGOGIA E AFINS (******)
5 VITORIA APARECIDA F DE OLIVEIRA PEDAGOGIA E AFINS (******)
6 CHRISTIANE GISELE R. R. CARDOSO PEDAGOGIA E AFINS (******)
7 BRUNA MYE AKAMINE DE MATOS PEDAGOGIA E AFINS (******)
8 ELIZABETHE OLIVEIRA JACOMOSSI PEDAGOGIA E AFINS (******)
9 ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS PEDAGOGIA E AFINS (******)

10 ERICA FACUNDES QUEIROZ PEDAGOGIA E AFINS (******)
11 DÉBORA ALBINO ROSA PEDAGOGIA E AFINS (******)
12 GREICIANE RUSSINI PEDAGOGIA E AFINS (******)
13 LAURA PESCA DO SANTOS PEDAGOGIA E AFINS (******)
14 ROMERILDA DE SOUZA PEREIRA FERREIRA PEDAGOGIA E AFINS (******)
15 TALITA COSTATO PEDRO DOS SANTOS PEDAGOGIA E AFINS (******)
16 AMANDA RODRIGUES PIRES PEDAGOGIA E AFINS (******)
17 LETÍCIA VITÓRIA VERÍSSIMO PEDAGOGIA E AFINS (******)
18 ACACIA PEREIRA VEIGAS CAETANO PEDAGOGIA E AFINS (******)
19 TAMIRIS DOS SANTOS PEREIRA PEDAGOGIA E AFINS (******)
20 SARA CRISTINA MACÊDO DA SILVA OLIVEIRA PEDAGOGIA E AFINS (******)
1 MARIA GABRIELA SANT’ ANNA DE LIMA ARQUITETURA E URBANISMO
2 VINICIUS NEVES MELO ARQUITETURA E URBANISMO
1 DENISE JANKOVIC ALVES DIREITO
2 ACSA PAZ DA SILVA SANTOS DIREITO
3 ANA JULIA CANDEANI DOS SANTOS DIREITO

https://pp.ciee.org.br/vitrine/9976/detalhe
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4 NICOLY CAMARGO DA CUNHA DIREITO
5 FERNANDA ALMEIDA ANDRADE RODRIGUES DIREITO
6 SARA CRISTINA DIAS XAVIER DIREITO
7 NATALIA BORGES DIREITO
8 GIOVANA ALVES MANSANO GARCIA DIREITO
9 THAIS GABRIELE MOURA SALES DIREITO

10 LUCAS GONÇALES THOMAZ DIREITO
11 SABRINA SOUSA DE JESUZ DIREITO
12 JOÃO PEDRO BOZOLÃO MARTINS DIREITO
13 LIVIA DOS SANTOS FALCÃO DIREITO
14 ALEX NASCIMENTO DE BRITO DIREITO
15 YASMIN DIAS DOS SANTOS DIREITO
1 LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA PINTO EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO)
2 NICOLAS ANDRADE SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO)
1 EUNICIE MARIA DE PAULA ENGENHARIA CIVIL
1 GRACIELEN SANTOS DE HOLANDA NUTRIÇÃO
2 VITOR OLIVEIRA COSTA DE SOUSA NUTRIÇÃO
1 JAIME EDUARDO FLYGARE RAZO PEREIRA DOS SANTOS SERVIÇO SOCIAL
2 SIMONE MACIEL DOS SANTOS SERVIÇO SOCIAL
3 LUIS HENRIQUE LOPES DA SILVA SERVIÇO SOCIAL
4 DÉBORA GOMES DE MORAES SILVA SERVIÇO SOCIAL
5 CLAUDIA RAFAELA SOARES PIMENTA SERVIÇO SOCIAL
6 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS SERVIÇO SOCIAL
7 JULIANA SOUZA SANTOS SERVIÇO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ EDITAL 01/2023
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO TÉCNICO - PUBLICADA DIA 19/07/2023

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl+F”
CLASS. NOME CURSO

1 MATHEUS RODRIGO DA CONCEIÇÃO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
2 LANNAY RODRIGUES DA CRUZ SILVA TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
3 GABRIELLA SILVA MARQUES XAVIER TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

CLASS. NOME CURSO
1 YUMI BRAGA NAKAMURA TÉCNICO DE INFORMÁTICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL

(Nos termos do 
Decreto Municipal 

nº8.506/2018)
MACIEL AUGUSTO MONTANHER INSPETOR DE ALUNOS 23º

JULIANA MARTINS FEITOSA
AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
65º

NAYARA DE JESUS FREITAS
AUXILIAR DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
66º

JAKELINE CARVALHO DA SILVA CRUZ
AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
67º

DAIANE CAROLINE SILVA MARQUES PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 12º
PRISCILA PEQUENO DO ROSARIO PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 33º 4º

ELAINE APARECIDA QUEIROZ
AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
68º

Mairiporã, 21 de julho de 2023

ANTONIO CARLOS MARTINHO
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Processo Seletivo nº. 01/2022, no (s) função (es) abaixo, para comparecer (em) na Central 
de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 16h30, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no 
edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)
NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO GERAL

BARBARA CRISTINA BRIZI RESENDE PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 62º
LYLIANN SHYRLEI RAMOS MEDEIROS PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 63º
ROSEMEIRE DE ALMEIDA SILVA CONCEIÇÃO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 64º
ÉLIDE VIVIANE DA SILVA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 65º
KELLY DE OLIVEIRA SOUZA LIMA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 66º
RUTH MARIA BARBOSA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 67º
TATIANA FIUZA SIMÕES PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 11º

Mairiporã, 21 de julho de 2023

ANTONIO CARLOS MARTINHO
Secretário Municipal de Administração

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.771, DE 03 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.170, de 19 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.170, de 19 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.798,00 (dezessete mil e se-
tecentos e noventa e oito reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 17.798,00 
(dezessete mil e setecentos e noventa e oito reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de julho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.771/2023

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 ANEXO DO DECRETO N° 9.771/2023 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00008 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.543,00 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00017 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.255,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           17.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           17.798,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           17.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 ANEXO DO DECRETO N° 9.771/2023 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00008 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.543,00 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00017 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.255,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           17.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           17.798,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           17.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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DECRETO Nº 9.772, DE 03 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.170, de 19 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.170, de 19 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.437,07 (vinte mil, quatrocen-
tos e trinta e sete reais e sete centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 20.437,07 
(vinte mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sete centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de julho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.772/2023

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 9.772/2023 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3007 - 2001| 01  | 00647 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.141,58 | 
| 02.17.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5010 - 2001| 01  | 01235 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           15.295,49 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           20.437,07 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           20.437,07 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           20.437,07 | 
                                                                                                              ---------------------                                                                                                               

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 9.772/2023 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3007 - 2001| 01  | 00647 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.141,58 | 
| 02.17.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5010 - 2001| 01  | 01235 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           15.295,49 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           20.437,07 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           20.437,07 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           20.437,07 | 
                                                                                                              ---------------------                                                                                                               

 

DECRETO Nº 9.773, DE  04 DE JULHO 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto na Lei nº 4.170, de 19 de dezembro de 2022, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente da Câmara Municipal de Mairiporã, crédito adicional suplementar nas im-
portâncias abaixo discriminadas, nas seguintes verbas orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO
ÓRGÃO CATEGORIA FUNCIONAL FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR

01.01.01 33.90.30.00 01.122.7001.2068 08 01 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
01.01.01 33.90.39.00 01.122.7001.2068 12 01 OUTROS SERV. DE 

TERCEIROS – PJ
215.000,00

01.01.01 44.90.52.00 01.126.7001.2069 21 01 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

10.000,00

01.01.01 33.90.39.00 01.128.7001.2070 24 01 OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – PJ

40.000,00

TOTAL 305.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas nos termos do inciso III, § 1º do art. 
43, da Lei 4.320/64, parte das verbas dos orçamentos abaixo:

CLASSIFICAÇÃO
ÓRGÃO CATEGORIA FUNCIONAL FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR

01.01.01 31.90.11.00 01.122.7001.2066 04 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL

265.000,00

01.01.01 33.90.36.00 01.128.7001.2070 23 01 OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – PF

40.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de julho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 9.776, DE 04 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais, nos dias dos jogos da Se-
leção Brasileira de Futebol  na 1ª Fase da Copa do Mundo FIFA de Futebol Feminino de 2023. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° O expediente das repartições públicas do município, será da seguinte forma em dias de jogos do Brasil da Co-
pa do Mundo FIFA de Futebol Feminino de 2023:	
I – dia 24 de julho (segunda-feira), o expediente será das 11h às 17h (Brasil x Panamá, às 8h), sem interrupção pa-
ra o almoço;
II – dia 02 de agosto (quarta-feira), o expediente será das 10h às 17h, (Jamaica x Brasil, às 7h) sem interrupção pa-
ra o almoço. 
Parágrafo único. Havendo alteração nos horário de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, os horários previstos no 
Decreto poderão ser revistos.

Art. 2° Os setores que prestam serviços essenciais para os interesses públicos, que tenham o funcionamento inin-
terrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no art. 1º deste Decreto, cabendo ao superior hierárquico, 
preservar o bom funcionamento, sem comprometimento da eficiência nas questões afetas às respectivas áreas de 
competência. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde, deverá realizar todos os atendimentos já agendados anteriormente 
de todas as unidades, não prejudicando os munícipes, nos dias e horários previstos no art. 1º deste Decreto.  

Art. 3º Os serviços prestados pela Central Agiliza, seu expediente será normal nos dias mencionados no art. 1º des-
te Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 04 de julho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar
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